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Exma. Sra. rovado 

Karla F. Vieira Araújo N HOUMAO 

DD. Presidenta da Câmara Raia Prapeisca Vieira Araújo 
Municipal Dores do Indaiá - MG residente 

INDICAÇÃO Nº UL 12025. 

O vereador, que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no 

art.157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

“ Que seja realizado estudo e posterior implantação da 

Telemedicina no âmbito do sistema de saúde pública do Município”; 

JUSTIFICATIVA: 

A implementação da Telemedicina no âmbito do sistema de 

saúde pública do município representa um avanço significativo na 

forma de atender a população, proporcionando maior acesso e 

agilidade no atendimento médico, especialmente em tempos de 

desafios relacionados à distância e escassez de recursos humanos 

em diversas especialidades. A tecnologia permite consultas à 

distância, diminui a necessidade de deslocamentos, e torna o 

atendimento mais eficiente, beneficiando aqueles que residem em
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áreas mais distantes ou que enfrentam dificuldades para acessar os 

serviços médicos presencialmente. 

Além disso, a Telemedicina tem sido amplamente adotada em 

diversos municípios e estados como ferramenta essencial para a 

promoção da saúde, permitindo o monitoramento remoto de 

pacientes e ampliando o alcance de serviços médicos de qualidade. 

Essa iniciativa pode também contribuir para a redução de filas, 

otimizar o uso dos recursos e melhorar a qualidade do atendimento 

aos munícipes. 

Portanto, a presente indicação visa proporcionar um avanço 

importante no setor de saúde, utilizando a tecnologia para 

promover a inclusão, a eficiência e o acesso à saúde de qualidade 

para todos os cidadãos de Dores do Indaiá.Diante do exposto, conto 

com o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação deste 

requerimento, considerando sua relevância para O desenvolvimento 

do município e para a melhoria das condições de vida de nossa 

população. 

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 11 de Abril de 2.025. 
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Amanda M. C. Cardoso Silva - Aux. Adm. 
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